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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
ASSESSORIA TÉCNICA




Nota de Orientação Técnica nº 001/2018 –ASTEC/CGM

Porto Velho, 04 de setembro de 2018

A Secretaria Geral de Governo -SGG 

Assunto: Orientação quanto ao “ACEITE” do Processo Licitatório disposto na alínea b do inciso II do art. 41 da Portaria Ministerial 424/2016.


Atualmente, a legislação aplicável às transferências de recursos da União mediante a realização de convênios é composta, principalmente, do Decreto nº 6.170/2007, que “dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras providências”, e pela Portaria Interministerial nº 424/2016, que estabelece normas para sua execução, tendo alguns pontos recentemente esclarecidos com a publicação da Diretriz nº 01/2018 da Comissão Gestora do SICONV;
Esta Nota de Orientação Técnica segue ao convenente municipal para orientação quanto ao “Aceite” disposto na alínea b do inciso II do art. 41 da Portaria Interministerial 424/2016.
O  TCU vem reiteradamente alertando os gestores públicos para a importância da fase de planejamento do convênio, pois dela depende a efetividade das fases subsequentes. Assim recomendou o Tribunal no seguinte julgado:
3.2.28 A adequada análise técnica das proposições, certificando-se da consistência dos planos de trabalho, da adequabilidade de seus custos e das condições das entidades convenentes para executá-los, constitui a validação do planejamento da ação a ser executada e é a fase de controle mais efetiva e menos onerosa neste tipo de processo: a antecedente. A efetividade das demais fases, a concomitante (acompanhamento e fiscalização da execução) e a subsequente (avaliação de resultados e prestações de contas) dependem fundamentalmente dos parâmetros estabelecidos na primeira fase. Os fatos descritos neste relatório denotam uma correlação do tipo causa e efeito entre a negligência na primeira fase e as irregularidades praticadas nas demais. (TCU, Acórdão 390/2009 – Plenário) (grifos nossos)
O proponente, como ente público, quando da contratação de terceiros, está obrigado a observar as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros, conforme art. 49 da Portaria Interministerial 424/2016;
O §1º do art. 49 da PI 424/2016 determina que para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, sendo utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica;
Nos casos em que a convenente optar pela utilização do pregão na modalidade presencial, a justificativa deverá considerar o entendimento dos acórdãos abaixo:
AC-1099-16/10-P:
10. Considero, entretanto, que a utilização do pregão na forma presencial, sem que tenha havido demonstração da inviabilidade de utilização da forma eletrônica, não se conforma com o preceito contido no art. 4º, §1º, do Decreto 5.450/2005. A justificativa apresentada no Memorando nº 351/2010-CGA/SPOA/SE/MPA, de 7/4/2010 (dificuldade de remessa por meio magnético de pesados arquivos de “manuais e plantas croquis e demais documentos”) não se revela satisfatória, tendo em vista o atual estágio de desenvolvimento das ferramentas de tecnologia da informação, conforme ponderou o Sr. Secretário. 

AC-0182-03/16-P
8.7. Quanto ao mérito das justificativas apresentadas para a não utilização do pregão eletrônico, constata-se que há carência da efetiva comprovação de sua inviabilidade, nos termos do § 1º do Art. 4º do Decreto 5.450/2005 ou, subsidiariamente, pelo disposto no art. 18 da Resolução Normativa CFA 411/2011. O CRA-RJ se limitou a tecer considerações genéricas de ordem meramente formal, sem demonstrar em quais aspectos o pregão presencial seria, materialmente, mais vantajoso sobre o pregão eletrônico.
8.8. Aliás, quanto a essas justificativas, a unidade técnica de origem, de forma acertada, as rechaçou asseverando que inexistem problemas na adoção do pregão eletrônico, seja pela complexidade do objeto, por questões de segurança de informações e potencial redução de custos (peça 36, p. 11):


AC -7697/2010 –
2.4.2.4.	Mesmo partindo de uma interpretação menos rigorosa das disposições normativas supracitadas, verificamos a insuficiência da justificativa apresentada para o uso do pregão presencial. O uso do pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico será justificada quando o órgão licitante comprovar que não possui recursos técnicos para realização deste último, ou mesmo quando os possíveis fornecedores não possuam tais recursos. Ainda que venhamos a admitir uma interpretação mais ampla da expressão “comprovada inviabilidade”, a justificativa apresentada pelo órgão para a não utilização do pregão eletrônico, a luz do exposto no parágrafo único do art. 5º, deve favorecer a ampliação da disputa entre os interessados.
[...]
2.4.2.7.	A justificativa de que a contratação de empresa com sede na capital garantiria a execução dos serviços sem riscos de continuidade, bem como facilitaria a fiscalização do contrato, também é insuficiente. O que garante uma boa contratação de serviços é uma boa especificação do Termo de Referência somado a uma boa gestão de contrato. Restrições desse tipo só têm o condão de afastar do certame empresas qualificadas de outros municípios ou estados, que, por vezes, possam oferecer o mesmo serviço a preços menores. Além do que, nada impede que a empresa local contrate funcionários de outros estados ou que as empresas de fora contratem funcionários locais.

Assim, conclui-se que o TCU não admite que os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, submetidos ao Decreto nº 5.450/05, justifiquem a opção pelo pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico alegando situações divergentes das decorrentes do uso de recursos de tecnologia da informação. Sendo assim, só há de serem consideradas “aceite” as justificativas de pregão presencial que se basearem no que dispuser da impossibilidade de acesso à Internet. Apenas situações dessa natureza são claramente impeditivas para o processamento da licitação via ambiente virtual.
Considerando as disposições publicadas na Diretriz nº 01/2018, no que diz respeito ao momento em que deve ser realizado o aceite para fins de liberação de parcelas, entendemos que o “aceite” será realizado após a homologação do resultado do edital de licitação pela autoridade competente (Lei n. 8.666/93, art. 43 inciso VI) mas em momento anterior a formalização dos correspondentes contratos administrativos (nos termos do ar. 6º, inciso II, alínea “d” da Portaria Interministerial n. 424/2016 e de acordo com a Diretriz n. 01/2018 da Comissão Gestora do SICONV) antes de sua consumação, por meio da celebração do respectivo contrato administrativo.
Assim, destacamos “in verbis” o item 2 e 4 da Diretriz  n. 01/2018:
2) O aceite do processo licitatório, a ser realizado pelo concedente ou mandatária da União, deverá levar em consideração o disposto na alínea “d”, inciso II, do art. 6º c/c com o inciso VII do art. 7º da PI nº 424, de 2016, ou seja, no aceite do processo licitatório, o concedente ou a mandatária da União, deverão observar a documentação no que tange:
a) à atualidade do certame;
b) aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência;
c) ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado; e
d) à declaração expressa do convenente, firmada por seu representante legal, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis.
[...]
4) De acordo com o disposto no inciso VII do art. 7º da PI nº 424, de 2016, é de inteira responsabilidade do convenente, realizar, sempre que optar pela execução indireta de obras e serviços, o processo licitatório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso.
[bookmark: _GoBack]Cabe ao Gestor a observação das disposições da Portaria Interministerial n. 424/2016 e a Diretriz n. 01/2018 da Comissão Gestora do SICONV para fins de evitar recusa do aceite do processo licitatório nos convênios federais, conforme disposto na alínea b do inciso II do art. 41 da Portaria Ministerial 424/2016.
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